
GABINETE DO MINISTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARtõ m o la l/ Cm S. DE OS DE m ano DE MS 

Transfere 1 1  Em presa Brasileira de I n-
tu- Estrutura Aeropertuir ia  -  1 NFRAERO. 
a  jur isdição técnica, adm inist ralivi e  
operacional do aeroporto de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACondi s-
PA. 

cl.  NNANSTMo DE ESTADO DA Art iONSADI SA. 
usando das at r ibuições que lhe confere o item  I V do Pringrafo Uni-  
co. do art igo 6 3 . do Decreto- lei n 9  2 0 0 , da 2 5  de f 	 iro 	 de 
1 9 6 7 , na redação dada pelo Decreto- lei n*  9 9 1 . de 2 1  da outubro de 
1 9 6 9 . •  considerando o art igo 2 9  e  nu parígrefo, da Lei n9  5 .1 6 2 . 

de 1 2  de dezem bro de 1 9 2 2 : resolve: 
Art . 1 9 	 Transferir  a  jur isdição técnica, adm inist rat ivas 

operacional do Aeroporto de Caralis- PA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApura e Em presa grasileindel zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Infra- Estrutura Aeroportuirta  -  NERAEM. 

1 

	 i 1 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 A t ransferindo de jur isdição teiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  lugar no dto 

1 2 1 de Ber ço de I liaS e lera efet ivadatgAnteim nin_ sle TrenifErlim -
cza de Jurist liçao t ranscrito no livro própria do Aeroporto e assi-
nado por Representantes do retnissi. to dfleraniut ica e da - 1 NFRAI RO: 

f 2 *  Na m esm a data a I NFRAERO em po 	-  	 - Adm inist ra 

dor do Aeroporto. 
Art .2 *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA jur isbiçilo da I NFRAFRO se exercera sobre todo 

a ires do Aeroporto de Cerejas com  exceção das iras ocupadas pe-  
les instalações do Destacam ento de Proteção ao Vão. eiev- CJ e 	 do 

Dep aaaaaa nto da Aviação Civil -  DAC -  as quais ficarão. respect ivo 
gente, sob a_ jurisdtvio da TASA e DAC. 

-  Paregrefo unto A delim itação dessas ir-coa abri aprova-

da por Penaria do Minist ro da Aeroneut ica. 
. 	 Art. 3 ' 	 Oa bens m óveis, as instalações e as 	 equipam en-  
tos. pertencente. 1  thillo. localizados nerirea do Aeroporto 	 de 

•  Carajn- PA, ficarão sob •  responsabilidade e guarda de 	 I NFRAERO. 
eco exceção dos dest inados aos Serviços Federais e Estaduais 	 Que 
irão operar no Aeroporto, se for  o caso. 

. 	 Portento unira Os bens. instalações e equipam entos que. 
por força deste art igo, passarem  a responsabilidade e guarda 	 da 
1 NFRAERD serão arroladas dentro do prazo de 1 2 0  ( cento e vinte)  dias 

e contar da date refer ida no parietal°  1 *  do art igo 1 9  desta Porto 

r ia  e serão t ransferidos para o Controle e Carga da Em presa. m edi-
ante Term os de Entre-Ra c Receblednn-  

Art .4 9  A I NFRAERD ( im ã a est rutura orginica da Adm i-
nist ração do Aeroporto de Csraj is- PA. rçgular i o seu funcionam en-  
to. designara o Adm inist rador e definira suas 	 responsabilidades. 

Com pet incia e autoridade. 

Art . 5 9  Todas os serviços Federais e Estadion que ve-
nham  a operar no Aeroporto observarão subordinação técnica, opere 
d ona) , disciplinar e adm inist rat iva è autoridade com petente 	 dos 

respect ivo: Ministér ios, cabendo ao Adm inist rador do 	 Aeroporto 
baixar I nst ruções gerais, com  vistas a adoção e I m plantação 	 de 

m edidas que visco: -  
a  -  e  segurança geral de Aeroporto: 
b -  o desim pedido m ovim ento de aeronaves no solo e teu 

tépido desem baraço para o vôo; 
c -  o tépido desem baraço dos passogetros e b 	  •  

d -  o controle e 'm anuseio de cerge area em  m ovim ento e 
arm azenada, 

e  -  a  proteção é o conforto de todos que se ut ilizas do 
aeroporto; . 

f  -  e  p 	-  	 ção da ordem , da disciplina e da boa apre-  
sentação do Aeroporto. 

Ant . 6 9  Todos.os serviços que venham  •  operar no ACTO-
porte por Em pregas. 'Ent idades, & m ios ou pessoais que ut ilizam  acro 
naves para t ransportes aéreo ou ~ TOS fins, bem  com o OS que ve-
nham  a explorar at ividades de apoio às aeronaves, observarão aubOr 
diluição técnica, adm inist rat iva e operacional. aos seus respect i-
vos Orgles Superiores, m as acig ee ito as inst ruções gerais que forco 
baixadas pelo Adainist rador do Aeroporto para os fins 	 descritos 

nas alíneas -a-  e  ”f -  do art igo anterior . 
Art . 7 *  A 1 N3 RAERO. diretam ente, ou at ravés do Adm inis-

t rador do Aeroporto. nenen.  entendim entos com  os Orgãos do Minis 

Uno da Aeronaut ica sediados na dna, visando a coordenação 	 ta 
planos. renhir ia  e providencias, para resolver problem as de iate 
lesse com um . 

Art . a*  A punir  da data fixada no pat igrato I '  do Ar-
t igo 1 • , dona Portar ia . •  I NFRALRO assum ir; os direitos e as reg-
ponsabilidadn que cata 'à  Com parehill,Vale do Mo Doo*  co 'decorrê- 9i  

•  
eia de Contrato com  a Petrebt is Dist r ibuidora StA ( arrendam ento de 

Li - es peta o sistem a de abastecim ento da COlsbost fvel)  e  Convénios 
com  e ELETRONORTI  e-  Em presa brasileira iii. Telect im unicações. 

Art . 9 9  A I NFRAI RO deveri observar, no tocante •  opere 
no do Aeroporto, padrões ternicos e de ração, de acordo com  as 
norm as adotadas pelo Ministér io da Aeropaut  ice. 

Art . 10 OS CASOS Om issos iene resolvidos at ravés 	 de 

entendim entos entre I l I NFRAERO e OS orliOS inanindo%  e. em  ul-
t im a instância. pelo Minist ro da Aeroneut ica. 

An. L1  Esta Portar ia  entrara ~ vigor as data de 	 Soa 

pibliCanO, revogadas is AlftpOSSÇÕeS ea contravpk. 

:duo JARDI M DE KRTTO6  
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